
AUTÓGRAFO Nº 5.750

de 24 de fevereiro de 2015
( Projeto de Lei Complementar no. 005/2015)

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar                 nº. 1.119/14 – LDO exercício de 2015 e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.119, de 9 de setembro de 2014 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS  METAS /  CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x )ALTERAÇÃO  

PROGRAMA:

GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0003    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.05.00

OBJETIVO:
Dar sustentação às ações e atividades públicas do município.

JUSTIFICATIVA:
Oferecer às áreas fim suporte técnico especializado necessário para a consecução dos seus serviços.

METAS

INDICADORES                                                           UNIDADE DE MEDIDA 
                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO 

Atendimento a demanda administrativa                  Atendimento a demanda da área (%)                      100,00                            100,00
CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  50.474.362,77                    

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

GABINETE SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.19.01

ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 04

SUBFUNÇÃO:

ADMINISTRAÇÃO  GERAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122

PROGRAMA:

GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO  DA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.007

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
  UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                      Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)   2.650.662,77   
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ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO HABITACIONAL

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.16.01             

FUNÇÃO:

HABITAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 16 

SUBFUNÇÃO:

HABITAÇÃO URBANA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 482

PROGRAMA:

GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO  DA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.007

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

 100,00                                    Atendimento a demanda da área (%)   

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  1.046.904,55 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) INCLUSÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO HABITACIONAL

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.16.02              

FUNÇÃO:

HABITAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 16 

SUBFUNÇÃO:

HABITAÇÃO URBANA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 482

PROGRAMA:

GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003

AÇÕES

PROJETO:

MELHORIA HABITACIONAL

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  1.000

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

 71,00                                       Prédios Habitacionais

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  1.551.367,03

ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 
(x ) ALTERAÇÃO

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0006 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.07.00

OBJETIVO:

Oferecer suporte de infraestrutura com finalidade de difundir a prática de esportes.

JUSTIFICATIVA:

Melhorar a saúde do cidadão, através da prática de esportes, diminuindo a demanda por atendimentos na área  de saúde.

METAS

INDICADORES                                                           UNIDADE DE MEDIDA 
                     INDICE RECENTE         INDICE FUTURO

Atendimento a demanda operacional da área       Atendimento a demanda operacional (%)                100,00                          100,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  4.115.085,47 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO  DE ESPORTES E LAZER

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.07.02

DESPORTO E LAZER

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 27

SUBFUNÇÃO:

DESPORTO COMUNITÁRIO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 812

PROGRAMA:

SERVIÇOS  DE  ESPORTE

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0006

AÇÕES

PROJETO:

CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

CÓDIGO  DO   PROJETO:  Nº  1.003

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
  UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                      Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  440.085,47  
ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS  METAS /  CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x )ALTERAÇÃO 

PROGRAMA:

EMPRERENDIMENTOS  TURISTICOS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0008    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.19.00

OBJETIVO:
Formatar, organizar e direcionar os seguimentos turísticos do município.

JUSTIFICATIVA:
Promoção do desenvolvimento turístico, baseado no potencial implantado, visando obter o desenvolvimento dessa área, obtendo maior desenvolvimento do município.

METAS

INDICADORES                                                           UNIDADE DE MEDIDA 
                   INDICE RECENTE          INDICE FUTURO 

Atendimento da demanda operacional da área        Atendimento  da demanda operacional (%)                      100,00                            100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  395.381,68  
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ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

SUBSECRETARIA  DE  TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.19.02

COMÉRCIO  E  SERVIÇOS

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 23

SUBFUNÇÃO:

TURISMO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 695

PROGRAMA:

EMPREENDIMENTOS  TURISTICOS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0008

AÇÕES

PROJETO:

MANUTENÇÃO  DA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  1.005

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
  UNIDADE DE MEDIDA

5,00                                           Pontos Turísticos

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)   395.381,68   
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.395.534,47 (um milhão trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos), obedecendo as seguintes fichas despesa:
	         Ficha de Despesa
	Órgão
	Fonte
	         Valor

	10305
	Esportes
	02
	290.085,47

	10647
	Desenvolvimento
	02
	52.000,00

	10650
	Desenvolvimento
	02
	267.662,77

	11575
	Habitação
	05
	490.404,55

	11666
	Desenvolvimento
	05
	295.381,68


 Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$1.551.367,03 (um milhão quinhentos e cinquenta e um mil trezentos e sessenta e sete reais e três centavos), obedecendo a seguinte ficha despesa:
	         Ficha de Despesa
	Órgão
	Fonte
	         Valor

	Especial
	Habitação
	02
	1.551.367,03


Art. 4º Os créditos adicionais, suplementar e especial,  abertos no artigo anterior serão cobertos com os seguintes recursos:

a) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, na importância R$357.782,66 (trezentos e cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos);
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b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$2.589.118,84 (dois milhões quinhentos e oitenta e nove mil cento e dezoito reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Vereador André Rogério Barbosa

Presidente

